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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5746,de 13 de janeiro de 2025.
EMENTA: ESTABELECE NORMAS PARA
PAGAMENTO DO IPIU/TSU E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município, DECRETA:
Agt. 1º- O IPTU/TSUdo exercicio de 2025 (dois mil e vinte e cinco) será lançadoe arrecadado nos seguintes vencimentos:

Cotaúnica - 12/05/2025 - 20% (vinte por cento) de desconto1º Parcela - 12/05/2025]
2º Parcela - 12/06/2025
3º Parcela - 14/07/2025
4º Parcela — 12/08/2025

Azt, 2º - Este Decreto entra em vigornadata de publicação.

Publique-se, Cumpra-se,

Marilândia (ES), 13 de janeiro de 2025.

Assadcorapasensor

WARLEY ARRIVABENI
Prefeito Municipal em Exercício

ie por WaRLEy
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Registrado na SEMADI
Da PM.M.
Em, 13/01/2025. Data de Publicação
Abdo por aca AGO ENIO07 TE ATO FOI FIXADO NESTAeenRae URA DE MARILÂNDIA - ES
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Fabiana Croskopp Bestos
Chefe doSetor Legislativo

Silma ANTPereiraPARA Eoerianadora de Ramasã, Cadasto
+ Moimantação de Pescas
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